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ESTADo oo pzntNÁ

PORTARIA NO 283 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2O2O

Coruceor PnouoçÃo Venrrcnl

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Artigo 11 da Lei Municipal No 1.284 de 27 de julho de 2015, em

conformidade com o Decreto No 4960 de L7 de outubro de 2017, conforme a Lei

Complementar No 17312020 de 27 de maio de 2020, o Decreto No 5416/2020 de 03 de julho

de 2020, e considerando a Nota Técnica SEI - No 2058I12020/ME do Ministério da

Economia,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDE& às Professoras abaixo relacionadas, Promoção Vertical,

conforme avaliação de desempenho e participação de horas em cursos de capacítação

profissional específicos da área de Educação no período de 1o de setembro de 2018 a 1o de

setembro de 2020, a partir de dezembro do corrente ano,

Art, 2o - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 1o de dezembro de 2020.
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Professor Nível- Referência

Anterior

Nível - Referência

Atual

Daline Maria Spohr - Padrão I III _ 03 ru 0s

Luciane Thiele III-01 III - 03


